
INDICAÇÃO Nº 
4606
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à reestruturação das carreiras no âmbito das Polícias Civil e Judiciária.

JUSTIFICATIVA

A reestruturação das carreiras no âmbito das Polícias Civil e Judiciária, o reconhecimento da carreira jurídica às autoridades policias e a instituição da necessidade de graduação a escrivães e investigadores proporcionará uma adequada revalorização do Policial Civil.

Como consequência, haverá um incremento no exercício das funções da Polícia Judiciária e na apuração das infrações penais a serem conduzidas pela referida instituição.

Pese-se que a dignidade da Polícia Civil passa, necessariamente, pelos homens que a integram e pela admissão do Estado na esteira do trabalho por ela realizado.

Bastantes os motivos, apresentamos esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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